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PONTA DELGADA

DESPORTO

CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTI

(Lei n.o 5/2007, de 16 de janeiro Decreto—lei n.o 273/2009, de 1 de

Decreto Legislativo Regio nal n.o 21/2009/A, de 2 de dezembro)

Considerando que:

— É função dos municípios definir, desenvolver e conduzir políticas que fomentem a

V0

outt oro, e

generalização da atividade
física, recreativa e a prática desportiva regular promovida por entidades de reconhe cida qualidade e interesse
para o concelho;

—A Câma ra Municipal detém atribuições e competências nos domínios dos tempos Ivres e desporto, conforme
alínea f) do n.o 2 do artigo 239 da Lei no 75/2013 de 12 de setembro;

— Compete à Câmara Municipal apoiar entidades e atividades de interesse mur'
caráter desportivo, nos termos do disposto nas a íneas o) e u) do n.o 1 do artigo 33
de setembro;

— Os apoios e comparticipações financeiras concedidos pelas autarquias locais
I
O

cipag designadamente de

da &.ei n.o 75/2013, de 12

, na area do desporto, são
tituladas por contratos—programa de desenvolvimento desportivo, de acordo com () n.o 3 do artigo 469 da Lei
no 5/2007, de 16 de janeiro — Lei de bases da atividade fisica e do desporto — e arting 4o e 869, ambos do
Decreto Legislativo Regional no 21/2009/A, de 12 de janeiro, alterado e republicado peêlêo Decreto Legislativo
Regional no 21/2015/A, de 3 de setembro, que estabelece o regime jurídico de apc o ao movimento de
associativismo desportivo;

Nos termos do disposto nos artigos 59 a 199 do Decreto Legislativo Regional no 21
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 21/2015/A, de 3 de se

/2009/A, de 12 de janeiro,

temb'o e de acordo com o
Decreto—Lei no 273/2009, de 1 de outubro, que define o regime jurídico dos contratos—programa de
desenvolvimento desportivo e com o Regulamento Municipal e Apoio ao Desporto e a Atividade Física e
Recreativa — Regulamento n o 252/2013, de 11 de julho de 2013,

Entre

CAMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA, NIPC 512 012 814, com sede na Praça do Município, 9504—523
Ponta Delgada, adiante designada Primeira outorgante, e neste ato representada pelo ser Presidente, Dr. José
Manuel Cabral Dias Bolieiro, no uso dos poderes que lhe são conferidos por lei,

e

Clube Desportivo Santa Clara, NIPC 512 010 242, com sede na Rua Comandante Jair'e de Sousa, no 21,
freguesia de São Sebastião, concelho de Ponta Delgada, adiante designado Segundo Outorgante, e neste ato
representado por Rui Miguel Melo Cordeiro, na qualidade de Presidente da Direção.
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É celebrado o pre

cláusulas:

1 - O pressente (:

apresentado pela e

2 — O programa de

outubro.

Constituem obriga“

a) Assegurar a exe

da candidatura.

b) Assegurar a exe

c) Afetar os apoio

desenvolvimento d

d) Informar de im;

e) Prestar quaisqt

respeitem a execug

f) Prestar consent

concedente nos te

g) incluir nos seu.

h) Elaborar e en

mencionado na c

com o disposto no'artiÍgO 339 do Regulamento Municipal e

— Regulamento n.?

i) Comparecer na

através de atletas

ntida

fina

ediat

l
mos

l
relajt

iar à

2523

Gala

;ente contrato-programa de desenvol

antrato tem por objeto a execução

desenvolvimento desportivo, obedece

ões do segundo outorgante:

:ução integral e atempada do programa

espc itivo objeto deste contrato;

mento expresso para a consulta da res

usdla terceira, um relatório sobre a e

treinadores ou outros responsáveis.

WA.

Objeto

de beneficiária, para a época despc

da lei;

órios anuais de atividades uma reic

entidade concedente, no prazo

2013, de 11 de julho de 2013;

/
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PONTA DELGADA

DESPORTC

CLAUSULA PRlMElRA

rtiva de 2017/2018.

CLAUSULA SEGUNDA

Obrigações do segundo outorgante

:ução integral dos termos do presente contrato;

er informações ou apresentar documentos solicitados pela entidade concedente que

ão do programa de desenvolvimento desportivo;

vimento desportivo que se rege pelas seguintes

de um programa de desenvolvimento desportivo

ao disposto no Decreto—Lei n.o 273/2009, de 1 de

de desenvolvimento desportivo apresentado no ato

nceíros, materiais e logísticos con :edidos exclusivamente à execução do programa de

o a entidade concedente de qua squer factos que sejam suscetíveis de perturbar a
i,:

normal execução do contrato-programa;

petiva situação tributária pelos serviços da entidade

erência expressa à execução do contrato- programa;

de 30 dias após o final do período de execução

ecução do contrato programa elaborado de acordo

e Apoio ao Desporto e à Atividade Física e Recreativa

Anual do Desporto de Ponta Delgada na qualidade de representantes da direção e/ou
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JTÁ DELGADA
DESPORTO

POI“

CLAUSULA TERCEIRA

Duração do contrato-programa

O presente contrato vigora pelo período de 12 meses, com inicio reportado a 1 dej

31 de Dezembro de 2018.

3

CLAUSU LA QUARTA

Comparticipação financeira

1 - Pela execução do programa de desenvolvimento desportivo o segundo outorga

apoio financeiro por parte do primeiro outorgan

euros e setenta e nove cêntimos).

te no valor de 3.197,79 € (três rr

2 - A comparticipação financeira corresponde a 1 JO % do valor global dos custos pr

programa de desenvolvimento desportivo.

3 — A componente financeira não abrangida pelo n o anterior é assegurada pela entid

4 — Para efeitos do disposto no número anterior a

prestar consentimento expresso para a consulta

entidade que pretende beneficiar

da respetiva situação tributária ;

concedente, nos termos previstos no no 1 do artigo 49 do Decreto—Lei n.o 114/2007,

5 — O pagamento da comparticipação financeira depende da inexistência, à data c

incumprimento por parte do beneficiário das suas obrigações fiscais ou para com a s

económica: 0102/ 040701, compromisso n.o 2018/1969.

CLÁUSULA QUINTA

Acompanhamerito e controlo de execução

1 — O primeiro outorgante exerce a fiscalização d

efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias.

a execução do contrato—programa

2 - A entidade beneficiária deve prestar a entidade concedente da comparticiç

informações por esta solicitadas acerca da execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA

Revisão

O presente contrato pode ser modificado ou revisi

1 de outubro.

:o nos termos do artigo 219 do De

neir:

de at

iom

,

C

nte

elos

de 19 de abril.

ação

de 2018 e termo em

é beneficiário de um

, cento e noventa e sete

).smo, de situação de

egura;

%%
6 — A despesa inerente a este contrato será satisfeita por dotação existente na segumte c?“

evistos para a execução do

ade beneficiária.

bios financeiros deve

serviços da entidade

nça social.

ssificação orgânica/

poa

reto -

arando realizar, para o

financeira todas as

Leí n.o 273/2009, de
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PONTA DE
DESPORT

CLÁUSULA s

Suspens

OS benefícios concedidos ao abrigo do presente cont

encontrar, em qua quer momento, em situação de incum

segurança social.

CLÁUSULA c

Cessaçê

1 - A vigência do presente contrato cessa:

a) Quando este 'a cc 1cluído o programa de desenvolvin

b) Quando, por causa não imputável à entidade respo

e definitivamente

C)

dl

273/2009, de 1 de

Quando a e

Quando nã:

cláusula segunda o

e)

2 — A cessação do

dias a contar do conhe :imento do facto que lhe serve de fmdamento.

CLÁUSULA NONA (:

Direito à restituição

É aplicável o diSpo to nc artigo 299 do Decreto—Lei no 273 2009, de 1 de outubro.

CLÁUSULA DÉCIMA

Publicid ade

O presente contrato de e ser publicado nos termos do n.ol do artigo 279 do Decreto-Lei no 273/2009, de 1 de

outubro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

omissões

Nos casos omiSS :s é aplicável o regime jurídico dos contratos—programa de desenvolvimento desportivo,

aprovado pelo Decreto

Quando não»

UO

npo

fo rer

DutL

for

5

n apresentados os documentos a (

bro;

em apresentadas as informações

o 2 da cláusula quinta.

:Dntr to efetua—se através de notificaçãc

|Lei n.o 273/2009, 1 outubro, e as d

”'N

ll
_GADA
O

ÉTIMA

ão

'ato suspendem-se se a entidade beneficiária se

primento das suas obrigações fiscais ou para com a

) ITAVA

O

1ento desportivo que constitui o seu objeto;

nsável pela execução do programa, se torne objetiva

sível a realização dos seus objetivds;

atídade concedente ao apoio exerça o seu direito de resolver o contrato;

que se refere o no 2 do artigo 259 do Decreto—Lei no

ou os documentos a que se refere a alínea h) da

dirigida à parte outorgante, no prazo máximo de 30

emais normas de direito administrativo.
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PONTA DELGADA

DESPORTO

CLÁUSUlA DÉCIMA SEGUNDA

Efeitos

O presente contrato entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura.

O presente apoio foi aprovado através de deliberação de Câmara Municipal de 04 de abri de 2018.

Ponta Delgada, 03 de maio de 2018

Primeiro outorgante

Segundo Outorga /
_ 
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